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PORTARIA Nº 019/2017-DE

O Diretor Executivo do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA – IPREAF, no uso de suas atribuições legais previstas no inciso VII do Artigo nº 56, da Lei nº 1.418/2005, de 09 de novembro de 2005, e tendo em vista o Parecer exarado pelo Procurador do Município no Processo nº 009/2017.
R E S O L V E :

Conceder a MIRIAM LOPES DE OLIVEIRA VIANA, brasileira, casada, servidora pública municipal, portadora do RG nº 2478008-1 SEJSP/MT e inscrita no CPF/MF sob o nº 207.537.992-00, efetiva no cargo de PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA - Perfil Profissional: Professora de Ensino Fundamental, Classe C, Nível 7 (30 horas), Matricula nº 00382, lotada na Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Alta Floresta, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, com fulcro no art. 6º, I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/2003, e Artigo 70, I, II, III, IV e V, da Lei nº 1418/2005, de 09/11/2005, que dispõe sobre a reestruturação do Instituto de Previdência do Servidor Municipal de Alta Floresta e Lei 931/99, que dispõe sobre o Estatuto dos Profissionais da Educação Pública Básica Municipal e respectivo Plano de Carreira e Vencimento.

Alta Floresta, Estado de Mato Grosso, em 31 de maio do ano de dois mil e dezessete.

ORIGINAL ASSINADO
Valmir Guedes Pereira

Diretor Executivo
H O M O L O G O:

Em 31 de maio de 2017.

ORIGINAL ASSINADO
ASIEL BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
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